
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(da Sra. Daiana Santos)

Requer a realização de audiência

pública para debater a situação da

falta de creches no sistema público ou

conveniado de educação infantil no

Brasil e modelos que possam atender

às diversas necessidades da família

brasileira.

Senhora Presidenta,

Com base no art. 58 § 2º, inciso II da Constituição Federal e nos artigos 24, III e 255 do

Regimento Interno desta Casa, solicito a Vossa Excelência a realização de uma audiência pública

com o objetivo de discutir a grave situação da falta de creches no sistema público ou conveniado

de educação infantil no Brasil e explorar modelos que possam atender às diversas necessidades

da família brasileira.

Para essa audiência, indicamos as seguintes representações:

1. Representante da entidade União Brasileira de Mulheres – UBM

2. Representante do Conselho Nacional de Direitos Humanos

3. Representante da entidade Mirtes (mãe do Miguel)

4. Representante da entidade Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE

5. Representante do CNJ

6. Representante da entidade Pacto Nacional pela Educação
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7. Representante da ONU Mulheres

8. Representante da Comissão Permanente da Infância e Juventude - COPEIJ/MP

9. Representante da Comissão Permanente de Educação - COPEDUC /MP

10. Representante da DPU/ANADEP

11. Representante da entidade Minha criança trans /ou/ Mães pela Diversidade

12. Representante do Ministério das Mulheres

Diante da relevância do tema proposto, conto com o apoio de todos os membros desta comissão

para a realização desta audiência pública.

JUSTIFICATIVA

A falta de acesso a creches e escolas compromete a educação, a proteção, a alimentação e outros

cuidados essenciais na infância, contribuindo para o empobrecimento das famílias, uma vez que

as mães são impedidas de buscar emprego para sustentar suas famílias. Consideramos essa

situação uma violação aos direitos da infância, à educação, à segurança alimentar, ao trabalho e

aos direitos humanos.

Solicitamos, portanto, a realização dessa audiência pública, intitulada "CRECHE É +", em

conjunto com a Comissão de Direitos Humanos da Câmara Federal, com a data sugerida de 02

de agosto. O objetivo dessa audiência é gerar diálogo sobre as creches que desejamos para o

futuro, a fim de definir encaminhamentos para lidar com essa questão.

A grave situação da falta de creches no sistema público ou conveniado de educação infantil no

Brasil é um problema que afeta diretamente a vida das pessoas mais pobres, sobretudo as

mulheres e mães chefes de família. A União Brasileira de Mulheres (UBM) destaca a urgência de

discutir essa questão por meio de uma audiência pública, a fim de encontrar soluções que possam

atender às diversas necessidades da família brasileira.
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O acesso negado à creche ou à escola compromete diversos aspectos fundamentais na vida das

crianças, como a educação, a proteção, a alimentação e outros cuidados necessários durante a

infância. Além disso, essa situação contribui significativamente para o empobrecimento das

famílias, uma vez que as mães são impedidas de ingressar no mercado de trabalho em busca de

sustento para suas famílias.

Consideramos essa realidade uma violação aos direitos fundamentais da infância, à educação, à

segurança alimentar, ao trabalho e aos direitos humanos. É essencial destacar que as mulheres,

especialmente aquelas que são mães e chefes de família, são as mais afetadas por essa falta de

creches, pois são obrigadas a abrir mão de oportunidades de emprego para cuidar de seus filhos.

Desta forma, a realização de uma audiência pública se faz necessária para que a Comissão de

Direitos Humanos da Câmara Federal possa abordar a questão das creches de forma ampla e

aprofundada. Propomos que essa audiência seja agendada para o dia 02 de agosto, sob o título

"CRECHE É +". O objetivo principal dessa audiência é extrair encaminhamentos e abrir um

diálogo construtivo sobre o modelo de creche que desejamos para o futuro.

Diante da urgência e da relevância dessa discussão, contamos com o apoio de todos os membros

desta comissão para a realização desta audiência pública, visando a construção de soluções

efetivas que garantam o acesso das crianças a creches de qualidade e atendam às necessidades

das famílias brasileiras. Através desse diálogo, poderemos identificar os principais desafios e

obstáculos enfrentados no sistema público ou conveniado de educação infantil, bem como buscar

soluções viáveis e eficientes.

Além disso, essa audiência será uma oportunidade para sensibilizar e conscientizar a sociedade e

os legisladores sobre a importância de investir na criação de um ambiente propício ao

desenvolvimento integral das crianças desde os primeiros anos de vida. A garantia de acesso a

creches de qualidade não apenas contribui para o desenvolvimento individual das crianças, mas

também para a equidade de gênero, a redução da pobreza e a promoção dos direitos humanos.
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Portanto, solicito encarecidamente o apoio de todos os membros desta comissão para a realização

da audiência pública "CRECHE É +" no âmbito da Comissão de Direitos Humanos da Câmara

Federal. Através desse espaço de debate, poderemos construir um futuro em que todas as

crianças tenham acesso igualitário a creches e em que as mulheres mães possam conciliar suas

responsabilidades familiares com suas aspirações profissionais, promovendo assim uma

sociedade mais justa e igualitária para todos e todas.

DAIANA SANTOS

Deputada Federal

PCdoB/RS
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